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ACÓRDÃO Nº 14038/2018 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC-003.639/2014-2  

2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial)  
3. Responsáveis/Recorrentes:  

3.1. Responsáveis: Elpídio Dias de Carvalho (CPF 092.607.572-15), Odanete das Neves Duarte Biondi 
(CPF 163.600.602-72), Pedro Paulo Dias de Carvalho (CPF 092.608.112-87) e Rosália Maria de 
Freitas Figueira (CPF 252.395.542-34), ex-Secretários de Saúde do Estado do Amapá; e Mecon 

Comércio e Servicos Ltda. (CNPJ 14.536.957/0001-61) 
3.2. Recorrentes: Elpídio Dias de Carvalho, Pedro Paulo Dias de Carvalho e Mecon Comércio e 

Servicos Ltda. 
4. Unidade: Secretaria da Saúde do Estado do Amapá (SESA/AP)  
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro 

5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

7. Unidades Técnicas: Secex/AP e Serur 
8. Advogados constituídos nos autos: Douglas Luzzatto (OAB/AP 1771), Elynando Pantoja Cardoso 
(OAB/AP 1803), Riano Valente Freire (OAB/AP 1405-A) e Roberth Wyllames de Freitas Moreno 

(OAB/AP 2528), representando Elpídio Dias de Carvalho e Pedro Paulo Dias de Carvalho; Pedro 
Rodrigues Gonçalves Leite (OAB/AP 3442), representando Pedro Paulo Dias de Carvalho; Ângelo 

Sotão Monteiro (OAB/AP 480), representando Elpídio Dias de Carvalho; Aline Coelho Barbosa 
(OAB/AP 1211) e outros, representando Mecon Comércio e Servicos Ltda.; Michela Almeida de 
Farias (OAB/DF 21099), representando Rosália Maria de Freitas Figueira 

 
9. ACÓRDÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de recursos de reconsideração 

interpostos por Elpídio Dias de Carvalho e Pedro Paulo Dias de Carvalho e pela empresa Mecon 
Comércio e Serviços Ltda. contra o Acórdão 7.755/2015-1ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª 
Câmara, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em:  

9.1. conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. receber como mera petição o documento à peça 128, juntado por Pedro Paulo Dias de 

Carvalho;  
9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.  

 

10. Ata n° 40/2018 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/11/2018 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-14038-40/18-1. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59960464.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), José Múcio Monteiro (Relator) e 
Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA 
Procurador 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59960464.


